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DECLARAÇÃO AD REFERENDUM À CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 138,  
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Declaro que aprovo, AD REFERENDUM à Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e 

Ações Afirmativas - CEAA, assessora ao Conselho Universitário da Universidade Federal 

do Oeste da Bahia, a dilação, de 4 (quatro) meses além do previsto no Regulamento de Ensino 

de Pós-Graduação – REPG, de tempo máximo para conclusão de curso ao estudante do Programa 

de Pós-Graduação em Química Pura e Aplicada -  POSQUIPA, vinculado ao Centro das Ciências 

Exatas e das Tecnologias - CCET, Alex Barros dos Santos, Matrícula nº 2023100388, a contar de 

setembro de 2025; Considerando as justificativas apresentadas no processo quanto ao atraso nas 

realizações das atividades práticas devido as atraso na entrega de padrões analíticos e consumíveis 

cromatográficos, comprometendo a finalização do Mestrado dentro do prazo; Considerando o 

Parecer emitido pelo Conselheiro Matheus Tavares de Andrade, emitido em 31 de outubro de 2025, 

apresentando argumentos favoráveis e recomendando a aprovação da solicitação; Considerando 

evitar prejuízos acadêmicos ao Estudante; e atendendo ao encaminhamento da Direção do Centro 

das Ciências Exatas e das Tecnologias - CCET; Processo 23520.007929/2025-52. 

 

 

 

 

ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente da Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas 
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